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EDITAL N° 002/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1747/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 001/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN/MINIBUS, NOVO DE 

FÁBRICA, ZERO QUILÔMETRO, COM ACESSIBILIDADE PARA 

CADEIRANTE, INCLUINDO PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR, 

DESTINADO AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, destinado a atender às 

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Itaporã do 

Tocantins/TO. 

  

RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: do dia 28/01/2026 às 

08h30min até dia 09/02/2026 às 

08h29min  
 

  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 

08h30min do dia 09/02/2026 até às 

08h45min do dia 09/02/2026  
 

 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 

DE PREÇOS: a partir das 08:30 min 

do dia 09/02/2026  
 

 
 MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

 
 SITE PARA A REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO:  

www.licitanet.com.br   
 

  

ESCLARECIMENTOS/PEDIDOS: 

cpl@itapora.to.gov.br  
 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para 

todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília – DF.  

  
  

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS / 
ENCAMINHAMENTOS  
Endereço: Rua Domingos Batista de 
Oliveira nº. 12/13, Centro, Itaporã do 
Tocantins/TO – CEP: 77.740-000.  
Setor de Licitações  
Aos cuidados do Pregoeiro  
Telefone: (63) 3458-1100  
E-mail: cpl@itapora.to.gov.br 

 CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Nos sites 

www.licitanet.com.br  e www.itapora.to.gov.br    
 

http://www.itapora.to.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
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 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais).  
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1747/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO –SRP- Nº 001/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Pelo presente processo, o Fundo Municipal de Assistência Social de Itaporã do 
Tocantins/TO, torna pública a realização de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO-SRP. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá 
integralmente a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 147/2014 e DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE 
MARÇO DE 2023, e pelas demais normas e condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos.  
O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
conforme designação da Portaria nº 1028/2025, de 06 de fevereiro de 2025. Para 
consulta e conhecimento dos interessados, o Edital permanecerá disponível no 
Site http://www.itapora.to.gov.br, no  endereço www.licitanet.com.br e 
http://www.itapora.to.gov.br/DiarioOficial/  e  através do  e-mail: 
cpl@itapora.to.gov.br  ou por meio de requerimento dirigido ao Pregoeiro na 
Diretoria de Compras Públicas do Município de Itaporã do Tocantins - TO, no 
horário de 07:00 às 13:00 horas. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
DIA: 09/02/2026  
HORÁRIO: 08h30min  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br  
 
1. DO OBJETO  

 
1.1. A presente licitação tem por objeto registro de preços para futura e 
eventual aquisição de 01 (um) veículo tipo van/minibus, novo de fábrica, zero 
quilômetro, com acessibilidade para cadeirante, incluindo plataforma elevatória 
veicular, destinado ao transporte de passageiros, destinado a atender às 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Itaporã do 
Tocantins/TO. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

  
2.1. A presente contratação encontra amparo na Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente nos princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade, 

da continuidade do serviço público e do interesse público, visando assegurar 

http://www.itapora.to.gov.br/
http://www.itapora.to.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.itapora.to.gov.br/DiarioOficial/
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
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meios adequados para a execução das políticas públicas de assistência social 

no âmbito do Município de Itaporã do Tocantins. 

2.2. A aquisição de 01 (um) veículo tipo Van/Minibus, novo de fábrica, zero 

quilômetro, com acessibilidade para cadeirante, justifica-se pela necessidade de 

atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e do Fundo Municipal de Assistência Social, notadamente no transporte 

de usuários dos programas, projetos e serviços socioassistenciais, incluindo 

pessoas com deficiência, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 

2.3. A frota atualmente disponível mostra-se insuficiente e, em parte, inadequada 

para suprir tais demandas, não atendendo plenamente às exigências legais de 

acessibilidade, segurança e conforto, o que compromete a efetividade das ações 

socioassistenciais e o atendimento digno à população usuária dos serviços. 

2.4. O veículo a ser adquirido será utilizado no deslocamento de usuários para 

atendimentos, atividades coletivas, visitas técnicas, ações intersetoriais e 

demais atividades inerentes à política de assistência social, bem como no apoio 

logístico às equipes técnicas, assegurando maior eficiência operacional, 

regularidade dos serviços e inclusão social, em conformidade com as diretrizes 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

2.5. A opção pela aquisição de veículo novo, movido a óleo diesel, com 

capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros mais 01 (um) motorista, 

equipado com plataforma elevatória veicular para cadeirante, contribui para a 

redução de custos com manutenção corretiva, maior confiabilidade da frota, 

segurança dos usuários e servidores, além do atendimento às normas do 

Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e ao Programa de Controle da 

Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE. 

2.6. Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e 
proporcional ao interesse público, encontrando-se alinhada ao planejamento 
institucional e às peças orçamentárias vigentes, contribuindo para a melhoria da 
qualidade dos serviços socioassistenciais prestados à população do Município 
de Itaporã do Tocantins. 
 
3. ANEXOS  

 
Integram este edital os seguintes anexos:  
01) Termo de referência (Anexo I);  
02) Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo II); 
03) Minuta de contrato (Anexo III); 
04) Declaração da não existência de trabalho para menores (Anexo IV). 
 
4. TIPO DO PREGÃO  

 
Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Sistema de Registro de 
Preços - SRP.  
 

http://www.itapora.to.gov.br/
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5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que 
desempenhem atividade econômica pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, que atendam a todas as exigências constantes neste Edital, em seus 
anexos e na legislação vigente. 
5.2. A participação no certame dar-se-á exclusivamente por meio da Plataforma 
LICITANET – Licitações Eletrônicas, sendo condição indispensável que o 
licitante esteja previamente credenciado no sistema, com login e senha válidos 
junto ao LICITANET – Licitações Online no sítio: www.licitanet.com.br. 
5.3. O licitante é responsável por todas as transações efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
lances e demais atos praticados durante o certame. 
5.4. Não será assegurado o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, nos termos da 
legislação vigente, conforme previsto no Termo de Referência e justificado no 
Estudo Técnico Preliminar. 
5.5. A participação no presente certame implica aceitação plena, integral e 
irretratável de todas as condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e 
na legislação aplicável. 
5.6. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante as sessões públicas do Pregão, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico-
SRP, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da 
informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de 
Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica 
(www.licitanet.com.br). 
5.8. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 
5º da Lei nº 10.520/02.  
 
6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO:  
 
6.1. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações: 
I – que estejam impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
II – que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
III – que estejam suspensos temporariamente de participar de licitação e 
impedidos de contratar com a Administração Pública; 
IV – que se encontrem em processo de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, quando a legislação vigente impedir sua participação; 
V – que não atendam às exigências de habilitação previstas neste Edital; 

http://www.itapora.to.gov.br/
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VI – que estejam reunidos em consórcio, quando não admitida a participação 
nessa forma, conforme previsto neste Edital; 
VII – que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou societária com servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante, capaz 
de comprometer a isonomia do certame, nos termos da legislação aplicável. 
6.2. A vedação prevista neste item aplica-se também aos sócios, dirigentes, 
administradores ou responsáveis técnicos que se enquadrem nas hipóteses 
legais de impedimento. 
6.3. A constatação, a qualquer tempo, de situação impeditiva de participação ou 
contratação implicará a exclusão do licitante do certame, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
7. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
7.1. O edital completo encontra-se no site www.itapora.to.gov.br, e 
www.licitanet.com.br   
7.2. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se 
fizerem necessários serão publicados no site www.itapora.to.gov.br  sendo que 
o acompanhamento destas informações será de total responsabilidade das 
licitantes.  
7.3. Se for solicitado pela licitante (via e-mail ou telefone), o edital também 
poderá ser enviado por Email, não sendo necessário o pagamento do custo do 
edital.  
7.4. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame, obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no 
site www.itapora.to.gov.br , visando ao conhecimento de possíveis alterações e 
avisos.  
7.5. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados 
preferencialmente para o e-mail cpl@itapora.to.gov.br , ainda, protocolizados no 
Setor de Licitações, dirigidas ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data 
marcada para recebimento das propostas.  
7.6. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado 
do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  
7.7. As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e-mail e disponibilizadas nos sites www.itapora.to.gov.br e 
www.licitanet.com.br, ficando acessíveis a todos os interessados.  
7.8. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras 
informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados 
devem consultar o site com frequência.  
7.9. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até 
o 2º dia útil, e por licitantes até o terceiro dia útil, que anteceder a abertura das 
propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço 
eletrônico cpl@itapora.to.gov.br, ou protocolizadas no Setor de Licitações, 
dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição.  

http://www.itapora.to.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.itapora.to.gov.br/
http://www.itapora.to.gov.br/
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7.10. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de 
seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e 
endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se 
sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se 
pública).  
7.11. O Município de Itaporã do Tocantins/TO, não se responsabilizará por 
impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, 
e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, 
sejam intempestivas.  
7.12. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
7.13. A decisão do (a) Pregoeiro (a) será enviada ao impugnante por e-mail, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para 
conhecimento de todos os interessados.  
8. DO CREDENCIAMENTO NO LICITANET – LICITAÇÕES ONLINE  
 
8.1. A participação do licitante no pregão eletrônico-SRP se dará exclusivamente 
através de “Home Broker” o qual deverá manifestar em campo próprio da 
Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
8.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico-SRP-, para efeito de 
encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente 
se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos conforme subitem 
5.3.  
8.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão 
eletrônico-SRP, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto ao 
LICITANET – Licitações     On-line, ou canceladas por solicitação do licitante.  
a) A manutenção ou alteração da Senha de acesso será feita através de pedido 
do licitante junto ao Atendimento Online (CHAT) do site LICITANET – Licitações 
On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata.  
8.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada, não cabendo a Licitanet – Licitações 
On-line e nem ao Fundo Municipal de Assistência Social de Itaporã do 
Tocantins/TO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  
8.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico-SRP 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao certame.  
8.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas 
pelos telefones: (34) 3014-6633 e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail: 
contato@licitanet.com.br.  
 

http://www.itapora.to.gov.br/
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9. DO CADASTRO NO APLICATIVO HABILITANET  
 
9.1. O Habilitanet constitui um aplicativo de gestão de documentos da 
LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE  
9.2. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens 
e serviços, inclusive de obras e publicidade, deverão ser comprovadas por meio 
de prévia e regular inscrição cadastral no HABILITANET, desde que os 
documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  
9.3. O Credenciamento junto ao aplicativo HABILITANET permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão Eletrônico-SRP.  
9.4. Para a habilitação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar 
tempestivamente credenciado no aplicativo HABILITANET, devendo 
encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no item 18, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública.  
 
10. DA PARTICIPAÇÃO  
10.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e 
horário limite estabelecidos.  
10.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma 
Eletrônica durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão.  
10.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso na plataforma operacional poderá 
ser esclarecida pelo Suporte: (34) 3014-6633 e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail: 
contato@licitanet.com.br.  
 

11. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 
LANCES  
 
11.1. A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início 
à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas, passando o (a) Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das 
propostas;  
11.2. Classificadas as propostas, o(a) pregoeiro (a) dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Os licitantes poderão oferecer 
lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública 
e as regras estabelecidas no edital;  
11.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 
estar conectados à Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A 
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cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor;  
11.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;  
11.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado. A plataforma não 
identificará o autor dos lances aos demais participantes e nem ao (a) Pregoeiro 
(a) e Equipe de Apoio;  
11.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a) 
no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados.  
11.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
11.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico-SRP o seguinte 
modo de disputa: aberto – os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital.  
11.10. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão 
pública durará dez minutos, e após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.  
11.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
11.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima, a sessão pública 
será encerrada automaticamente.  
11.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
(a) Pregoeiro (a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 
§ único do art. 7º do Decreto 10.024, mediante justificativa.  
11.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  
11.15. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
11.16. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao e à compatibilidade do 
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preço em relação ao máximo estipulado para contratação e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital. 60 
11.17. A plataforma informará a proposta de menor valor do lote/item 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, 
após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
maior valor;  
11.18. Após a conferência e consulta “ON-LINE” do HABILITANET, e se os 
documentos comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o 
solicitado, será declarado o licitante vencedor do item e aberto o prazo para 
manifestação de intenção de interposição de recurso. Sendo que nesse 
momento ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos 
cadastrados no HABILITANET do licitante vencedor do lote/item.  
11.19. Se a proposta ou o lance do lote/item de menor oferta não for aceitável, 
por inexequibilidade, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido valor melhor;  
11.20. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 
pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento;  
11.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor valor do lote/item.  
11.22. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784/99 (Lei que 
regula o processo administrativo no âmbito da administração pública federa).  
11.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligência, com vistas ao saneamento de que trata o item 12.7, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 

12. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA  

12.1. O encaminhamento de proposta (s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances;  

12.2. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão 

Eletrônico que deixarem de conter: a) as especificações dos itens com marca 
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e fabricante (quando possível), em conformidade com as especificações 

constantes neste edital e termo de referência; b) proposta de preços, com mais 

de duas casas decimais, haja vista que deverão ser apresentadas com no 

máximo duas casas decimais.  

12.3. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas na alínea 

“a” do subitem 13.2 implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à 

ausência de dados suficientes para a classificação da (s) proposta (s).  

13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
  
13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para a abertura das propostas.  
13.2. Na proposta escrita, deverá conter:  
a) Data e assinatura do representante legal da proponente;  
b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição 
Estadual  
c) Endereço completo;  
d) As especificações do objeto com marca e modelo (se for o caso), em 
conformidade com as especificações constantes no Termo de referência;  
e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio 
assim será considerado;  
f) Preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, já incluídas 
todas as despesas com transportes, imposto, taxas, seguros, bem como ônus 
decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, 
encargos fiscais, comerciais, inclusive descarga dos equipamentos, e outras que 
direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada;  
13.2.1. O preenchimento do campo “marca” e “modelo” (se for o caso) dos 
materiais ofertados é obrigatório, sob pena de desclassificação do item que não 
apresentar essa especificação.  
13.2.2. Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista 
neste edital.  
13.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
prevalecerá estes últimos;  
13.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) 
licitante (s) que oferecer (em) o MENOR PREÇO POR ITEM.  
13.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 
edital ou da legislação em vigor. 
 
14. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA, RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO, ENDEREÇO DE ENTREGA, ENDEREÇO ELETRÔNICO 
(EMAIL) E TELEFONE.  
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14.1. Prazo de Entrega 
14.1.1. O prazo para entrega do veículo objeto desta licitação será de até 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, emitido pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social. 
14.2. Local e Endereço de Entrega 
14.2.1. A entrega deverá ser realizada em remessa única, no endereço indicado 
pelo Órgão Gerenciador, atualmente a Garagem Municipal de Itaporã do 
Tocantins/TO, situada à Av. 15 de Novembro, s/n, Setor Central, Itaporã do 
Tocantins/TO, no horário das 07h às 13h, de segunda a sexta-feira, ou em outro 
local que venha a ser formalmente indicado pela Administração. 
14.2.2. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, no horário de expediente da 
Administração Municipal. 
14.3. Condições de Entrega 
14.3.1. O veículo deverá ser entregue: 

• novo, zero quilômetro; 
• ano/modelo 2025/2025 ou superior; 
• emplacado, licenciado e registrado em nome do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Itaporã do Tocantins/TO; 
• com todos os impostos, taxas, emolumentos e encargos quitados; 
• em conformidade integral com as especificações técnicas constantes 

no Termo de Referência. 
14.3.2. A entrega será realizada sem qualquer ônus adicional para a 
Administração. 
14.4. Recebimento do Objeto 
14.4.1. O recebimento do objeto será efetuado em conformidade com o disposto 
no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, observando-se as seguintes etapas: 
I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação preliminar da 
conformidade com as especificações; 
II – Recebimento definitivo, após a verificação técnica, funcional e documental 
do veículo, mediante emissão de termo de recebimento definitivo. 
14.4.2. Caso sejam constatadas irregularidades, a contratada deverá promover 
a correção ou substituição do objeto, no prazo a ser definido pela Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
14.5. Responsável pelo Recebimento 
14.5.1. O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado formalmente pela Administração, que ficará responsável pela 
conferência, atesto da nota fiscal e demais providências administrativas 
pertinentes. 
14.6. Contatos para Entrega e Comunicação 
14.6.1. Para fins de comunicação oficial relacionada à entrega do objeto, ficam 
definidos os seguintes contatos do órgão contratante: 

• Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social de Itaporã do 
Tocantins/TO 

• Endereço eletrônico (e-mail): 
secretaria.assistenciasocial@itapora.to.gov.br 
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• Telefone: (63) 3458-1163 
 

15. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  

15.1. O objeto será considerado aceitável desde que atenda integralmente às 
especificações técnicas, condições, prazos e exigências estabelecidas neste 
Edital, no Termo de Referência e no contrato. 
15.2. Para fins de aceitabilidade, o veículo deverá, obrigatoriamente: 
I – ser novo, zero quilômetro, sem uso anterior; 
II – possuir ano/modelo 2025/2025 ou superior; 
III – estar em conformidade com todas as especificações técnicas mínimas 
constantes no Termo de Referência; 
IV – ser entregue emplacado, licenciado e registrado em nome do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Itaporã do Tocantins/TO; 
V – conter todos os itens, acessórios e equipamentos obrigatórios e 
adicionais previstos no Termo de Referência; 
VI – possuir garantia de fábrica mínima de 36 (trinta e seis) meses, conforme 
especificado; 
VII – estar em perfeito estado de funcionamento, conservação e segurança. 
15.3. O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140 da Lei nº 
14.133/2021, compreendendo: 
I – recebimento provisório, para verificação preliminar da conformidade do 
objeto entregue; 
II – recebimento definitivo, após a verificação técnica, funcional e documental, 
mediante termo de recebimento definitivo. 
15.4. Constatada qualquer desconformidade, vício, defeito ou divergência em 
relação às especificações exigidas, o objeto será recusado, devendo a 
contratada promover a correção ou substituição, às suas expensas, no prazo 
fixado pela Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
15.5. A aceitação definitiva do objeto não exime a contratada da 
responsabilidade por vícios ocultos, defeitos ou falhas posteriormente 
constatadas, durante o prazo de garantia. 
15.6. Somente após o recebimento definitivo do objeto e o respectivo atesto da 
fiscalização será autorizado o processamento do pagamento. 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 
servidor designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 
16.2. Fica designada como Fiscal da Execução do Objeto a servidora 
JOSILENE ALVES PEREIRA, nomeada por meio da Portaria nº 040/2025, de 
28 de janeiro de 2025, a quem competirá acompanhar, fiscalizar e atestar a 
conformidade da entrega do objeto com as especificações previstas neste Edital, 
no Termo de Referência e no contrato. 
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16.3. Compete à Fiscal do Contrato, sem prejuízo de outras atribuições legais: 
I – acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado; 
II – verificar o cumprimento das especificações técnicas, prazos e condições 
estabelecidas; 
III – atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto; 
IV – comunicar formalmente à Administração qualquer irregularidade verificada 
durante a execução contratual; 
V – solicitar, quando necessário, a correção de falhas ou substituição do objeto 
entregue em desacordo. 
16.4. A atuação da Fiscal não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada 
pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato. 
16.5. A Administração poderá designar substituto ou apoio técnico à Fiscal, 
sempre que necessário, mediante ato formal, sem prejuízo da continuidade da 
fiscalização. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

17.1. O pagamento será efetuado em favor da contratada após a entrega do 
objeto, mediante recebimento definitivo, atesto da fiscalização e apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada, observadas as disposições 
contratuais e orçamentárias. 
17.2. O pagamento será realizado em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto e do atesto 
da nota fiscal pela fiscalização. 
17.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Itaporã do Tocantins/TO, contendo a descrição do 
objeto conforme contratado, bem como os dados bancários da contratada para 
crédito do valor devido. 
17.4. Para fins de pagamento, a contratada deverá comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos da legislação vigente, quando exigido. 
17.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o prazo de pagamento será suspenso, reiniciando-se sua contagem 
a partir da regularização da pendência, sem ônus para a Administração. 
17.6. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária ou outro meio 
eletrônico oficial, em conta indicada pela contratada. 
17.7. Não será efetuado pagamento antecipado, salvo nas hipóteses 
expressamente previstas na legislação vigente e devidamente justificadas no 
processo administrativo. 
17.8. O pagamento somente será autorizado após a verificação do cumprimento 
integral das obrigações assumidas pela contratada. 
 

18. DA HABILITAÇÃO  

18.1. Para fins de habilitação, os licitantes deverão comprovar o atendimento às 
exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
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qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, conforme disposto 
neste Edital e na legislação vigente. 
18.2. A documentação de habilitação deverá ser encaminhada exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico LICITANET, nos prazos e formatos definidos 
pelo sistema, após a fase de lances, quando convocado pelo Pregoeiro. 
18.1. Habilitação Jurídica 
18.1.1. A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
I – registro comercial, no caso de empresa individual; 
II – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, quando for o caso, acompanhado 
de prova de eleição de seus administradores; 
III – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício; 
IV – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
V – documento oficial de identificação com foto do representante legal, quando 
não constar de forma expressa no ato constitutivo. 
18.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
18.2.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante 
apresentação de: 
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II – prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 
III – prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS; 
IV – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
18.3. Qualificação Econômico-Financeira 
18.3.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante: 
I – certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias, quando outro prazo não constar na própria certidão; 
II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 
exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento ou índices não previstos em lei. 
18.3.2. O balanço patrimonial poderá ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
18.3.3. Para empresas constituídas no exercício financeiro da licitação, será 
admitida a apresentação de balanço de abertura ou demonstrações contábeis 
equivalentes, na forma da legislação vigente. 
 

http://www.itapora.to.gov.br/


 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS 
PALÁCIO MUNICIPAL PREF. DANIEL BISPO DE 
SOUSA 
LEI DE CRIAÇÃO Nº 4.652 DE 08 DE OUTUBRO DE 1963 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
Rua Duque de Caxias – Lote 08/09 sn - Itaporã do Tocantins -TO –CENTRO  CEP: 77740-000  
(63) 3458-1300 – assistência.social@itapora.to.gov.br  -  www.itapora.to.gov.br/ 

  FLS_____ 

_________ 

18.4. Qualificação Técnica 
18.4.1. A qualificação técnica será comprovada por meio da apresentação dos 
seguintes documentos: 
I – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para o 
fornecimento de bem compatível com o objeto desta licitação; 
II – Declaração do Fabricante ou Carta de Credenciamento, emitida pela 
montadora do veículo ofertado, comprovando que o licitante é concessionária ou 
revendedor autorizado a comercializar o veículo e a prestar assistência técnica 
autorizada, assegurando a validade da garantia de fábrica; 
III – Comprovação de Assistência Técnica, mediante apresentação de 
documento que demonstre que o licitante possui rede de assistência técnica 
própria ou autorizada pelo fabricante, apta a realizar manutenções 
preventivas, corretivas e atendimentos em garantia do veículo ofertado, 
localizada na região definida no Termo de Referência. 
18.4.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) demonstrar o 
fornecimento de bem de natureza semelhante ao objeto licitado, sendo vedada 
a exigência de quantitativos mínimos, marca específica ou características 
restritivas, além do permitido em lei. 
18.4.3. Para fins do disposto no inciso III do subitem 18.4.1, não será exigida a 
existência de sede própria, admitindo-se oficinas autorizadas ou credenciadas, 
comprovadas por meio de declaração, contrato, convênio ou instrumento 
equivalente. 

18.5. Disposições Gerais sobre a Habilitação 
18.5.1. Os documentos de habilitação deverão estar dentro do prazo de validade 
na data de sua apresentação. 
18.5.2. Será admitida a substituição de documentos por consulta a sistemas 
oficiais, quando disponível, nos termos da legislação vigente. 
18.5.3. A Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta ou da 
habilitação. 
18.5.4. O não atendimento às exigências de habilitação implicará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
19. DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

19.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei nº 14.133/2021, 
não será concedido tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas no presente 
certame, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência. 
19.2. Em razão do disposto no subitem anterior, não serão aplicáveis: 
I – o critério de desempate ficto; 
II – a prioridade de contratação; 
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III – a possibilidade de apresentação posterior de documentação fiscal; 
IV – a reserva de cotas ou a divisão do objeto. 
19.3. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar do 
certame em igualdade de condições com as demais licitantes, sujeitando-se 
integralmente às regras e exigências previstas neste Edital. 
19.4. A não aplicação do tratamento diferenciado não configura restrição à 
competitividade, observando-se os princípios da isonomia, da legalidade, da 
competitividade e do interesse público. 
  
20. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  

20.1. O Pregão Eletrônico será realizado conforme as disposições deste Edital, 
da Lei nº 14.133/2021 e das regras operacionais da Plataforma LICITANET – 
Licitações Eletrônicas. 
20.2. O procedimento do Pregão observará, em linhas gerais, as seguintes 
etapas: 
I – credenciamento dos licitantes na plataforma eletrônica; 
II – envio das propostas iniciais, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário estabelecidos no Edital; 
III – abertura das propostas e análise preliminar de sua conformidade com as 
exigências do Edital; 
IV – etapa competitiva de lances, realizada por meio do sistema eletrônico; 
V – julgamento das propostas, conforme o critério de menor preço por item; 
VI – negociação, quando cabível, pelo Pregoeiro; 
VII – verificação da habilitação do licitante vencedor; 
VIII – adjudicação do objeto; 
IX – homologação do resultado. 
20.3. A etapa de lances será realizada em modo de disputa aberto, nos termos 
do art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, conforme operacionalização da 
Plataforma LICITANET. 
20.4. Durante a fase de lances, os licitantes poderão oferecer lances 
sucessivos e decrescentes, observadas as regras do sistema eletrônico 
quanto ao tempo randômico, intervalo mínimo entre lances e encerramento 
da etapa competitiva. 
20.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema classificará automaticamente as 
propostas pelo critério de menor preço por item, cabendo ao Pregoeiro 
examinar a proposta mais bem classificada quanto à sua aceitabilidade. 
20.6. O Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o licitante 
melhor classificado, por meio do sistema eletrônico, visando à obtenção de 
melhor preço para a Administração. 
20.7. Verificada a aceitabilidade da proposta, o licitante vencedor será 
convocado para apresentar a documentação de habilitação, na forma e prazo 
definidos pelo sistema LICITANET e por este Edital. 
20.8. Caso o licitante melhor classificado não atenda às exigências de 
habilitação, será inabilitado, procedendo-se à análise da proposta subsequente, 
respeitada a ordem de classificação. 
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20.9. O julgamento das propostas será objetivo, realizado com base no critério 
estabelecido neste Edital, vedada a utilização de critérios subjetivos. 
20.10. Concluídas as fases de julgamento e habilitação, o objeto será adjudicado 
ao licitante vencedor e, após, homologado pela autoridade competente. 
 
21. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

21.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer 

licitante que desejar poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer dentro do prazo de 10 (dez) minutos em campo próprio no sistema com 

registro da síntese das suas razões.  

a) ao Pregoeiro caberá o juízo de admissibilidade.  

a.1) não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não for suficientemente justificada e fundamentada a intenção de 

interpor o recurso pelo licitante; 

b) aceito o recurso pelo Pregoeiro, será facultado ao licitante juntar memoriais 

no prazo de 03 (três) dias úteis.  

c) os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses.  

21.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

Pregoeiro ao vencedor.  

21.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

21.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor.  

21.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter 

meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 

certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.  

21.6. Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos 

seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos:  

21.6.1. Ser dirigido ao Município de Itaporã do Tocantins/TO Diretoria de 

Compras Públicas, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 03 (três) dias úteis 

(contados a partir do primeiro dia útil seguinte após a sessão), conforme 

estabelecido acima;  

21.6.2. Ser dirigido a Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins/TO, nos casos 

de anulação ou revogação, no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do art. 

165, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

21.7. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo 

prazo legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de 

representação legal.  
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21.8. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

21.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

21.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

21.11. A adjudicação será feita por item por item.  

21.12. O preço adjudicado permanecerá fixo e irreajustável.  

21.13. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento aos interessados, através de comunicação por escrito.  

21.14. É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, inclusive quanto 

aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 

sanções previstas neste edital, nas condições do artigo 64 da lei 14.133/2021;  

21.15. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se 

tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 

desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a 

convocação das licitantes remanescentes. 

 

22. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

22.1. A contratação tem por objeto a aquisição de veículo automotor tipo 
van/minibus, novo, zero quilômetro, conforme especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência, devendo atender integralmente aos 
requisitos mínimos ali definidos. 
22.2. O veículo deverá: 
I – ser novo, zero quilômetro, sem uso anterior; 
II – possuir ano/modelo vigente na data da entrega ou superior, conforme 
previsto no Termo de Referência; 
III – atender às normas e exigências do Código de Trânsito Brasileiro – CTB 
e às resoluções do CONTRAN; 
IV – estar em conformidade com as especificações técnicas mínimas 
constantes no Termo de Referência; 
V – ser entregue emplacado, licenciado e registrado em nome do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Itaporã do Tocantins/TO; 
VI – conter todos os equipamentos obrigatórios, acessórios e itens de 
segurança exigidos pela legislação vigente; 
VII – possuir garantia de fábrica, nos prazos e condições estabelecidos no 
Termo de Referência. 
22.3. A contratada deverá fornecer toda a documentação necessária à regular 
utilização do veículo, incluindo manual do fabricante, certificado de garantia e 
demais documentos exigidos pelos órgãos competentes. 
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22.4. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo, local e condições definidos 
neste Edital e no Termo de Referência, sem qualquer ônus adicional para a 
Administração. 
22.5. A contratada deverá assegurar que o objeto fornecido esteja em perfeito 
estado de funcionamento, conservação e segurança, responsabilizando-se por 
eventuais defeitos ou vícios constatados durante o prazo de garantia. 
22.6. O descumprimento dos requisitos da contratação implicará a recusa do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, no 
contrato e na legislação vigente. 
 
23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos orçamentários próprios, consignados no orçamento vigente do 
Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social – FME, 
conforme a seguinte dotação orçamentária: 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORÃ DO 

TOCANTINS  

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORÃ DO 
TOCANTINS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.18.08.122.0044.2.088 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

FONTE: 1.706.0000.00000 | 1.500.0000.00000 

APLICAÇÃO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
23.2. A existência de dotação orçamentária suficiente foi devidamente verificada 
e certificada no processo administrativo, nos termos da legislação vigente. 
23.3. Caso haja necessidade de suplementação ou reforço da dotação 
orçamentária, esta será providenciada previamente à formalização do contrato 
ou instrumento equivalente, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira. 
 

24. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
24.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
24.1.1. Emitir Autorização de Fornecimento;  
24.1.2. Atestar a entrega do objeto contratado no documento fiscal 
correspondente;  
24.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 
estabelecidas.  
24.1.4. A Administração pagará o preço homologado conforme Autorização de 
Fornecimento, fiscalizará e gerenciará a execução do processo e valores, 
conforme exigência do Decreto Municipal nº. 517/20, de 07 de julho de 2020 
(regulamenta licitação na modalidade eletrônica) e Leis aplicáveis;  
24.1.5. Fiscalizar a execução do Processo Licitatório, o que não fará cessar ou 
diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;  
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24.1.6. Rejeitar todo e qualquer objeto em desconformidade com as 
especificações deste edital;  
24.1.7. Notificar à CONTRATADA, sobre qualquer irregularidade encontrada na 
aquisição do objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 
descumprimento das obrigações, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para 
apresentação de defesa.  
24.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
24.2.1  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, Impostos, 
taxas, encargos, royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem 
qualquer ônus para o Fundo Municipal de Assistência Social. 
24.2.2  Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o 
contrato. 
24.2.3  Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em 
desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. 
24.2.4  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos 
produtos. 
24.2.5  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entregados 
produtos. 
24.2.6  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
administração, durante a execução do contrato. Comprovar a capacidade de 
exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, no 
tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.  
24.8. Informar para a Secretaria Municipal de Finanças os dados bancários para 
futuros pagamentos, por meio do endereço eletrônico: 
secretaria.financas@itapora.to.gov.br. 
 
25. DAS SANÇÕES  
 
25.1. Nas hipóteses de descumprimento contratual, inexecução total ou parcial, 
poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos ao objeto e à Administração;  
b) Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itaporã do 
Tocantins/TO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que 
praticar qualquer dos atos contemplados no artigo 64 da lei Federal n.º 
14.133/2021.  
25.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual:  
a) Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, não 
apresentar o comprovante da prestação de garantia contratual ou não retirar a 
nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 
no art. 156 da Lei 14.133/2021;  
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b) Multa de mora no percentual de até 15% (quinze por cento), calculada sobre 
o valor do contrato pela inadimplência da contratada, até o limite de 05 (cinco) 
dias, caracterizando a inexecução parcial do mesmo;  
c) Multa compensatória no percentual de até 30% (trinta por cento), calculada 
sobre o valor do contrato pela inadimplência, além do prazo de 05 (cinco) dias, 
caracterizando a inexecução total do mesmo;  
25.3. A aplicação das penalidades capituladas nos subitens anteriores não 
impossibilitará a incidência das demais cominações legais contempladas no art. 
155 da Lei 14.133/2021.  
25.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da autoridade 
superior devidamente justificado.  
25.5. O montante da multa poderá, a critério do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Itaporã do Tocantins/TO, ser cobrado de imediato, compensado na 
garantia ou compensado com valores de pagamentos devidos ao fornecedor, 
independentemente de qualquer notificação.  
25.6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  
25.7. As sanções previstas em face da gravidade da infração poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS  
26.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE e as especificações 
constantes deste Edital prevalecerão as últimas.  
26.2. A participação do proponente na presente licitação pressupõe a aceitação 
das condições estipuladas deste Edital.  
26.3. As normas disciplinadas deste Pregão serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as 
proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos contratos delas 
decorrentes.  
26.4. Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital permanecerá 
disponível no sitio da prefeitura municipal de Itaporã do Tocantins/TO, cuja cópia 
poderá ser obtida através dos Sites:  
https://www.itapora.to.gov.br/licitacoes/all/all/all/all/1  e    www.licitanet.com.br ou 

através de requerimento dirigido à Comissão de Contratação, localizada na Rua 
Domingos Batista de Oliveira nº. 12/13, centro, Itaporã do Tocantins/TO.  
26.5. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a lei 
nº 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal nº. 517/20, de 07 de julho de 
2020 e as demais normas e condições estabelecidas no Edital. 
26.6. O edital será disponibilizado no endereço eletrônico 
https://www.itapora.to.gov.br/licitacoes e    www.licitanet.com.br ou podendo ser 
solicitado pelo e-mail cpl@itapora.to.gov.br. 
 
 

http://www.itapora.to.gov.br/
https://www.itapora.to.gov.br/licitacoes/all/all/all/all/1
http://www.licitanet.com.br/
https://www.itapora.to.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
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Itaporã do Tocantins/TO, 23 de janeiro de 2026. 

 

________________________ 
JASIEL MENESES BRITO 

Secretário Municipal de Assistência Social 
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico nº.: 001/2026. 

Processo nº.: 1747/2025. 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo Van/Minibus, novo de fábrica, zero 

quilômetro, com acessibilidade para cadeirante, destinado ao transporte de 

passageiros, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistência 

Social do Município de Itaporã do Tocantins/TO. 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

Preferência para ME, EPP e equiparadas: Conforme LC nº 123/2006, quando 

aplicável 

1. ORGÃO OU ENTIDADE DEMANDANTE 

FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social de Itaporã do Tocantins/TO 

(Secretaria Municipal de Assistência Social) 

(Processo Administrativo n° 1747/2025) 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) VEÍCULO TIPO VAN/MINIBUS, NOVO DE FÁBRICA, ZERO 
QUILÔMETRO, COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE, INCLUINDO 
PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR, DESTINADO AO TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de 
Referência. 
 

                 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UND. DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

Aquisição de 01 (um) veículo tipo van/minibus nova de fábrica, com 

acessibilidade para cadeirante, garantia mínima de três anos, cor 

branca, ano de fabricação corrente, zero km, combustível óleo 

diesel, potência mínima de 130 CV ,Motor de 4 cilindros caixa de 

câmbio manual ou automática de 06 marchas, capacidade mínima 

do tanque de combustível de 80 litros, capacidade de ocupantes 15 

+1 (motorista e passageiros) total de 16 lugares, vão de carga com 

comprimento mínimo de 3.500 cm, distância de entre-eixos mínima 

de 4332 cm, ar condicionado original de fábrica, direção hidráulica 

ou elétrica, rodas de aço mínima 16 polegadas, pneus R16, vidros 

elétricos nas portas dianteiras, travas elétricas, retrovisores elétricos, 

encosto de cabeça para todos ocupantes, cortina em todas as 

janelas, sistema de som com multimidia integrada e entrada USB, 

Freios ABS, tapetes, desembaçador do vidro traseiro airbags 

frontais, padrão de adesivagem nas duas portas dianteiras, equipado 

com câmera de ré e sensor com alerta sonoro, o veículo deverá ser 

emplacado com taxa se impostos quitados, incluindo emplacamento, 

licenciamento e IPVA. Documentação: deverão ser fornecidos os 

respectivos manuais de operação e manutenção, do proprietário e 

de serviço estar enquadrada nos padrões de proteção ambiental 

exigido pelo CONTRAN, o veículo deve estar em conformidade com 

UN 1 R$ 320.081,60 R$ 320.081,60 
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o PROCONVE-Programa de Controle de Poluição do AR por 

Veículos Automotores, deverá ser realizada entrega técnica. Obs.: 

Compartimento de carga deve caber uma cadeira de rodas dobrada 

com plataforma elevatória veicular. 

 

  

  

  

VALOR ESTIMADO 

  

  

  

R$ 320.081,60 

2.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O objeto não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

2.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura do contrato ou da emissão da nota de empenho, nos termos 

do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação encontra amparo na Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente nos princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade, 

da continuidade do serviço público e do interesse público, visando assegurar 

meios adequados para a execução das políticas públicas de assistência social 

no âmbito do Município de Itaporã do Tocantins. 

3.2. A aquisição de 01 (um) veículo tipo Van/Minibus, novo de fábrica, zero 

quilômetro, com acessibilidade para cadeirante, justifica-se pela necessidade de 

atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e do Fundo Municipal de Assistência Social, notadamente no transporte 

de usuários dos programas, projetos e serviços socioassistenciais, incluindo 

pessoas com deficiência, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 

3.3. A frota atualmente disponível mostra-se insuficiente e, em parte, inadequada 

para suprir tais demandas, não atendendo plenamente às exigências legais de 

acessibilidade, segurança e conforto, o que compromete a efetividade das ações 

socioassistenciais e o atendimento digno à população usuária dos serviços. 

3.4. O veículo a ser adquirido será utilizado no deslocamento de usuários para 

atendimentos, atividades coletivas, visitas técnicas, ações intersetoriais e 

demais atividades inerentes à política de assistência social, bem como no apoio 

logístico às equipes técnicas, assegurando maior eficiência operacional, 

http://www.itapora.to.gov.br/
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regularidade dos serviços e inclusão social, em conformidade com as diretrizes 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

3.5. A opção pela aquisição de veículo novo, movido a óleo diesel, com 

capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros mais 01 (um) motorista, 

equipado com plataforma elevatória veicular para cadeirante, contribui para a 

redução de custos com manutenção corretiva, maior confiabilidade da frota, 

segurança dos usuários e servidores, além do atendimento às normas do 

Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e ao Programa de Controle da 

Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE. 

3.6. Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e 

proporcional ao interesse público, encontrando-se alinhada ao planejamento 

institucional e às peças orçamentárias vigentes, contribuindo para a melhoria da 

qualidade dos serviços socioassistenciais prestados à população do Município 

de Itaporã do Tocantins. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A solução adotada consiste na aquisição de um veículo tipo Van/Minibus, 

com acessibilidade para cadeirante, dotado de itens de segurança, conforto e 

tecnologia, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar, considerando todo 

o ciclo de vida do objeto. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente previstos na 

descrição do objeto, deverão ser observados, no que couber, os seguintes 

requisitos: 

5.1.1.1. O veículo a ser fornecido deverá atender às normas ambientais vigentes, 

especialmente às disposições do Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores – PROCONVE, bem como às exigências do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

5.1.1.2. A contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade, 

priorizando a eficiência no consumo de combustível, a redução de emissões de 

poluentes e a correta destinação de resíduos decorrentes do fornecimento, 

transporte e eventuais manutenções do veículo. 

5.1.1.3. Sempre que possível, deverão ser utilizados materiais recicláveis ou 

reciclados nas embalagens, manuais e demais itens fornecidos, de forma a 

minimizar impactos ambientais e promover o desenvolvimento sustentável. 

5.1.1.4. A contratação observará os princípios da economicidade, eficiência e 

responsabilidade ambiental, buscando o melhor aproveitamento dos recursos 

públicos e a mitigação de impactos ambientais ao longo do ciclo de vida do 

objeto. 
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5.2. Subcontratação 

5.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, em razão da 

natureza do fornecimento, que exige responsabilidade integral da contratada 

quanto à entrega, garantia e assistência técnica do veículo. 

5.3. Garantia da Contratação 

5.3.1. O veículo deverá possuir garantia mínima de fábrica de 36 (trinta e seis) 

meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, sem qualquer ônus 

adicional para a Administração. 

5.3.2. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja inferior ao 

estabelecido neste Termo de Referência, a contratada deverá complementar a 

garantia pelo período restante. 

5.3.3. A contratada deverá assegurar assistência técnica autorizada dentro de 

um raio máximo de até 300 km do Município de Itaporã do Tocantins/TO, 

garantindo atendimento adequado durante o período de garantia. 

5.4. Obrigações da Contratada 

5.4.1. Fornecer veículo novo, zero quilômetro, em conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo 

Técnico Preliminar. 

5.4.2. Entregar o veículo devidamente emplacado, licenciado e com todos os 

impostos, taxas e encargos legais quitados, em nome do Fundo Municipal de 

Assistência Social. 

5.4.3. Realizar a entrega técnica do veículo, fornecendo os manuais de 

operação, manutenção e demais documentos exigidos pelo fabricante e pela 

legislação vigente. 

5.4.4. Responsabilizar-se integralmente pela garantia, assistência técnica e 

substituição de peças defeituosas durante o período de garantia. 

5.4.5. Cumprir fielmente os prazos, condições e demais obrigações 

estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e no contrato. 

5.5. Obrigações da Contratante 

5.5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor 

formalmente designado. 

5.5.2. Efetuar o pagamento à contratada, conforme condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, no edital e no contrato, após o recebimento definitivo 

do objeto. 

5.5.3. Proporcionar todas as condições necessárias para a adequada execução 

do fornecimento, dentro dos limites de sua responsabilidade. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e a fiscalização do contrato decorrente desta contratação 

observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo exercidas por 

servidores formalmente designados pela Administração, por meio de ato 

específico. 
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6.2. A gestão do contrato ficará a cargo de servidor designado como Gestor do 

Contrato, responsável pelo acompanhamento administrativo da execução 

contratual, controle de prazos, comunicações formais com a contratada, análise 

de ocorrências e adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento do 

contrato. 

6.3. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado como Fiscal 

do Contrato, responsável por acompanhar a execução do fornecimento, verificar 

a conformidade do veículo entregue com as especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora, 

bem como atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto. 

6.4. Compete ao Fiscal do Contrato, sem prejuízo de outras atribuições 

previstas em lei: 

I – Verificar a qualidade, quantidade e conformidade do objeto fornecido; 

II – Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega; 

III – Comunicar ao Gestor do Contrato qualquer irregularidade verificada na 

execução contratual; 

IV – Registrar ocorrências relevantes em relatório próprio; 

V – Atestar a nota fiscal para fins de pagamento, após o recebimento definitivo 

do objeto. 

6.5. Compete ao Gestor do Contrato, com base nas informações prestadas 

pelo Fiscal: 

I – Adotar as providências administrativas necessárias à regular execução do 

contrato; 

II – Promover a aplicação de sanções, quando cabível, observados o 

contraditório e a ampla defesa; 

III – Autorizar pagamentos, após o atesto da fiscalização; 

IV – Providenciar alterações contratuais, quando necessárias, nos termos da 

legislação vigente. 

6.6. O modelo de gestão adotado tem por finalidade assegurar o adequado 

acompanhamento da execução contratual, a correta aplicação dos recursos 

públicos e o atendimento ao interesse público, garantindo eficiência, 

transparência, controle e conformidade legal na contratação realizada pelo 

Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Itaporã do Tocantins. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A medição para fins de pagamento dar-se-á mediante o recebimento 

definitivo do objeto, após a verificação da conformidade do veículo entregue com 

as especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas neste 

Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora. 

7.2. O recebimento do objeto será realizado em duas etapas: 
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I – Recebimento provisório, para efeito de verificação inicial da conformidade do 

veículo com as especificações exigidas, a ser realizado por servidor designado 

como Fiscal do Contrato; 

II – Recebimento definitivo, após a conferência técnica, funcional e documental, 

mediante atesto formal do Fiscal do Contrato, no prazo previsto neste Termo de 

Referência. 

7.3. O pagamento será efetuado em parcela única, após o recebimento definitivo 

do objeto, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 

Fiscal do Contrato e autorizada pelo Gestor do Contrato. 

7.4. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária da contratada, conforme exigido pela legislação 

vigente. 

7.5. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do 

atesto da nota fiscal, ou outro prazo estabelecido no edital ou no contrato, 

observadas as normas orçamentárias e financeiras aplicáveis. 

7.6. Na hipótese de entrega do objeto em desacordo com as especificações 

estabelecidas, o pagamento ficará suspenso até a completa regularização das 

pendências apontadas pela fiscalização, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

7.7. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 

contratual, salvo nas hipóteses expressamente previstas na legislação vigente. 

7.8. Não será admitido pagamento antecipado, total ou parcial, ressalvadas as 

hipóteses legalmente autorizadas, desde que devidamente justificadas e 

previstas no edital ou no contrato. 

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

8.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio de 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 
e demais normas aplicáveis, observadas as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 
8.1.1. Não será assegurado o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, 
não se aplicando a reserva de cotas, em razão das características do objeto e 
das condições de fornecimento, conforme devidamente justificado no Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, visando à ampla competitividade e à obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
8.2. O Processo Licitatório será do TIPO MENOR PREÇO, e a forma de 
adjudicação será POR ITEM, desde que atendidas integralmente as exigências 
técnicas e administrativas previstas no edital e neste Termo de Referência. 
8.3. Da Natureza da Aquisição 
8.3.1. A presente contratação caracteriza-se como aquisição de bem 
permanente, consistente em veículo tipo van/minibus, destinado a integrar o 
patrimônio do Fundo Municipal de Assistência Social de Itaporã do Tocantins, 
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para atendimento das demandas administrativas, especialmente no 
deslocamento de usuários dos programas, projetos e serviços 
socioassistenciais. 
8.4. Do Regime de Execução 
8.4.1. O regime de execução será o de fornecimento integral, por se tratar de 
aquisição de bem com entrega única, conforme as especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
8.5. Da Habilitação e Qualificação 
8.5.1. A habilitação dos licitantes observará o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, mediante a apresentação das informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação. 
Art. 62 da Lei nº 14.133/2021: “A habilitação é a fase da licitação em que se 
verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação.” 
8.5.2. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 
I – Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II – Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
pertinente ao ramo de atividade; 
III – Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
IV – Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 
V – Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
8.5.3. Os documentos exigidos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios legalmente admitidos, inclusive por meio eletrônico. 
8.5.4. O licitante deverá apresentar declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, bem como declaração de regularidade fiscal. 
8.5.5. O licitante deverá apresentar declaração de cumprimento das exigências 
legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados 
da Previdência Social, quando aplicável. 
8.5.6. O licitante deverá declarar que sua proposta econômica contempla a 
integralidade dos custos necessários ao cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais. 
8.5.7. Após a entrega da documentação de habilitação, não será permitida a 
substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
8.5.8. Os documentos cuja validade expire após a data de recebimento das 
propostas deverão ser atualizados pelo licitante vencedor, quando solicitado. 
8.5.9. O licitante deverá comprovar a existência jurídica e a autorização para o 
exercício da atividade compatível com o objeto da contratação. 
8.5.10. O licitante deverá apresentar declaração de que tomou conhecimento de 
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto deste Termo de Referência. 
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8.5.11. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, 
comprovando que a empresa já forneceu bens similares ao objeto desta 
contratação. 
8.5.12. A empresa vencedora deverá manter todas as condições de habilitação 
durante toda a vigência da contratação. 
8.6. Das Disposições Finais sobre a Participação 
8.6.1. A participação no Pregão Eletrônico implica plena aceitação de todas as 
condições estabelecidas no edital, neste Termo de Referência e nos demais 
documentos que integram o processo licitatório. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 320.081,60 (trezentos e vinte mil 
oitenta e um reais e sessenta centavos), definido com base em pesquisa de 
preços realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, observados os 
princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência. 
9.2. A estimativa de preços foi obtida a partir de fontes idôneas de mercado, 
incluindo contratações similares realizadas por outros entes públicos e/ou 
bancos de preços oficiais, conforme detalhado no Mapa de Apuração de Preços, 
que integra o processo licitatório. 
9.3. O valor estimado possui caráter meramente referencial, destinando-se ao 
planejamento da contratação e à análise de aceitabilidade das propostas, não 
constituindo obrigação para a Administração nem limite absoluto para 
apresentação de lances no certame. 
9.4. A contratação somente será efetivada caso a proposta vencedora apresente 
preço compatível com os valores praticados no mercado, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Itaporã do Tocantins. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação está compatível com as ações e programas orçamentários 
do Fundo Municipal de Assistência Social, observando-se a disponibilidade 
financeira e orçamentária necessária para a execução da despesa. 
10.2. As despesas decorrentes da Contratação serão atendidas pela seguinte 
dotação orçamentária: 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORÃ DO 

TOCANTINS  

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORÃ DO 
TOCANTINS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.18.08.122.0044.2.088 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

FONTE: 1.706.0000.00000 | 1.500.0000.00000 

APLICAÇÃO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

10.3. A execução da despesa observará, ainda, os limites e condições 
estabelecidos na legislação fiscal aplicável, especialmente a Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
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Itaporã do Tocantins/TO, aos 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 

________________________ 

JASIEL MENESES BRITO 

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social  
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ANEXO II 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____ 

Ata de registro de preço que fazem entre si, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do Município de ITAPORÃ DO TOCANTINS, TO, 

entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 14.764.030/0001-

89, com sede administrativa na Rua Duque de Caxias – Lote 08/09 sn - Itaporã 

do Tocantins -TO –CENTRO, CEP: 77740-000, por intermédio de seu gestor, o 

sr. JASIEL MENESES BRITO, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob o nº 

001.031.381-88 e portadora do RG nº 828824 SSP/TO, residente e domiciliado 

na Chácara São José, km nº 2 da rodovia TO-164, zona rural da cidade de 

Itaporã do Tocantins/TO, em conformidade com as atribuições que lhe foram 

delegadas pelo presente ato administrativo, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a CONTRATADA, empresa: 

................................, inscrita no CNPJ/CPF nº: ........, situado  no endereço: 

.............................. representada neste ato por ........................., inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° do CPF: ................., portador do RGº 

............., doravante denominado CONTRATADO, para o fornecimento do objeto 

descrito na Cláusula Primeira – Do Objeto. A presente Ata de Registro de Preço 

tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante do processo N° 1747/2025, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TIPO DA LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO POR ITEM, realizado no dia ....................., na SEDE DA 

PREFEITURA DE ITAPORÃ DO TOCANTINS – TO, regendo-se pela Lei 

14.133/2021, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 

administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
TIPO VAN/MINIBUS, NOVO DE FÁBRICA, ZERO QUILÔMETRO, COM 
ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE, INCLUINDO PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA VEICULAR, DESTINADO AO TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, destinado a atender às necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Itaporã do Tocantins/TO, conforme condições, 
especificações técnicas, quantitativos e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 001/2026 – Processo Administrativo nº 
1747/2025, que integra esta Ata independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. O veículo objeto desta Ata deverá atender, integralmente, às 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico nº 001/2026, especialmente: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 

• Tipo: Van/Minibus 
• Veículo novo de fábrica, zero quilômetro 
• Cor: Branca 
• Ano de fabricação: Corrente 
• Combustível: Óleo diesel 
• Motor: 4 cilindros 
• Potência mínima: 130 CV 
• Transmissão: Manual ou automática, mínimo de 6 marchas 
• Capacidade mínima do tanque: 80 litros 
• Capacidade de ocupantes: 15 passageiros + 1 motorista (16 lugares) 
• Distância mínima entre-eixos: 4.332 mm 
• Comprimento mínimo do vão de carga: 3.500 mm 
• Direção: Hidráulica ou elétrica 
• Ar-condicionado: Original de fábrica 
• Rodas: Aço, mínimo aro 16 
• Pneus: R16 

CONFORTO E TECNOLOGIA: 
• Vidros elétricos nas portas dianteiras 
• Travas elétricas 
• Retrovisores elétricos 
• Encosto de cabeça para todos os ocupantes 
• Cortinas em todas as janelas 
• Sistema de som com multimídia integrada e entrada USB 
• Tapetes 
• Desembaçador do vidro traseiro 

SEGURANÇA: 
• Freios ABS 
• Airbags frontais 
• Câmera de ré 
• Sensor de estacionamento com alerta sonoro 

ACESSIBILIDADE: 
• Plataforma elevatória veicular para cadeirante 
• Compartimento de carga com espaço suficiente para acomodar cadeira 

de rodas dobrada 
OUTROS REQUISITOS: 

• Padrão de adesivagem nas duas portas dianteiras 
• Veículo entregue devidamente emplacado, com IPVA, licenciamento e 

taxas quitadas 
• Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses 
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• Fornecimento dos manuais de operação, manutenção, proprietário e 
serviço 

• Conformidade com normas do CONTRAN e PROCONVE 
• Realização de entrega técnica 

2.2. O não atendimento a qualquer das especificações técnicas implicará a 
rejeição do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1. O preço registrado para o objeto desta Ata é o constante da proposta 
vencedora do certame, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Valor 

Unitário (R$) 

Valor Total 

Estimado 

(R$) 

01 

Veículo automotor 

tipo van-minibus, 

conforme 

especificações 

Unidade 01 R$________ R$________ 

3.2. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata, 
ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, em conformidade com o Termo de 
Referência e com a Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. As contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços não 
são obrigatórias, constituindo mera expectativa de direito à Fornecedora 
Registrada, nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, ficando a 
Administração livre para decidir quanto à conveniência e oportunidade da 
contratação, conforme o interesse público. 
5.2. A contratação, quando realizada, será formalizada mediante a emissão de 
Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento ou Contrato Administrativo, 
conforme o valor e a natureza da despesa, observadas as disposições do edital, 
do Termo de Referência, desta Ata e da legislação vigente. 
5.3. A formalização da contratação ficará condicionada à: 
I – existência de dotação orçamentária suficiente e adequada; 
II – comprovação da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e demais 
exigências legais da Fornecedora Registrada; 
III – manutenção das condições de habilitação exigidas no certame; 
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IV – interesse público devidamente justificado. 
5.4. É facultado ao Órgão Gerenciador promover licitação específica para a 
aquisição do objeto registrado, desde que devidamente motivada, hipótese em 
que será assegurada à Fornecedora Registrada preferência em igualdade de 
condições, nos termos do art. 83, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
5.5. A contratação decorrente desta Ata observará rigorosamente os princípios 
da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e segurança 
jurídica, sendo vedada qualquer contratação automática ou desvinculada de 
prévia análise administrativa. 
5.6. O descumprimento das condições previstas nesta Ata ou a perda 
superveniente das condições de habilitação poderá ensejar o cancelamento do 
registro de preços, mediante processo administrativo devidamente motivado, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
6.1. O prazo para entrega do veículo objeto da contratação será de até 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente, emitido pelo 
Órgão Gerenciador, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, no edital 
e no Termo de Referência. 
6.2. A entrega deverá ser realizada em remessa única, no endereço indicado 
pelo Órgão Gerenciador, atualmente a Garagem Municipal de Itaporã do 
Tocantins/TO, situada à Av. 15 de Novembro, s/n, Setor Central, Itaporã do 
Tocantins/TO, no horário das 07h às 13h, de segunda a sexta-feira, ou em outro 
local que venha a ser formalmente indicado pela Administração. 
6.3. O veículo deverá ser entregue novo, zero quilômetro, em perfeitas 
condições de uso, devidamente emplacado, licenciado e documentado em 
nome do Fundo Municipal de Assistência Social de Itaporã do 
Tocantins/TO, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, manuais, certificados 
de garantia e demais documentos exigidos pela legislação de trânsito e pelo 
edital. 
6.4. Todos os custos relativos à entrega, inclusive frete, seguros, tributos, 
taxas, emplacamento, licenciamento, deslocamento, mão de obra e 
quaisquer outras despesas, correrão por conta exclusiva da Fornecedora 
Registrada, não sendo admitido qualquer ônus adicional à Administração. 
6.5. O não cumprimento do prazo de entrega ou a entrega em desconformidade 
com as especificações técnicas exigidas caracterizará inadimplemento 
contratual, sujeitando a Fornecedora Registrada às sanções administrativas 
previstas nesta Ata, no edital e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação 
de outras medidas cabíveis. 
6.6. Eventual solicitação de prorrogação do prazo de entrega somente será 
admitida em caráter excepcional, desde que devidamente justificada e 
fundamentada, e condicionada à comprovação de ocorrência de caso fortuito, 
força maior ou fato superveniente alheio à vontade da Fornecedora 
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Registrada, nos termos da legislação vigente, mediante prévia e expressa 
autorização da Administração. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 
 
7.1. O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas distintas, nos termos do 
art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, compreendendo: 
I – Recebimento provisório, a ser realizado no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis após a entrega do veículo, para fins de verificação preliminar da 
conformidade com as especificações técnicas exigidas, mediante conferência 
quantitativa, visual e documental; 
II – Recebimento definitivo, a ser realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento provisório, após a realização de verificação técnica 
detalhada, testes de funcionamento e análise da documentação exigida, 
mediante atesto formal do Fiscal designado. 
7.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
Fornecedora Registrada por vícios aparentes ou ocultos, defeitos de 
fabricação, desconformidades técnicas ou falhas de funcionamento, os 
quais poderão ser constatados a qualquer tempo dentro do prazo de garantia. 
7.3. Constatada qualquer irregularidade, a Administração poderá: 
I – recusar o recebimento definitivo; 
II – determinar a substituição do veículo; 
III – suspender o pagamento; 
IV – aplicar as sanções administrativas cabíveis, nos termos da legislação 
vigente. 
7.4. O prazo para correção das irregularidades ou substituição do veículo será 
fixado pela Administração, observado o princípio da razoabilidade, sem ônus 
adicional para o Órgão Gerenciador. 
7.5. O recebimento definitivo do objeto constitui condição indispensável para a 
liquidação da despesa e realização do pagamento, nos termos da legislação 
financeira e orçamentária aplicável. 
7.6. A emissão do atesto de recebimento definitivo não afasta a possibilidade de 
responsabilização da Fornecedora Registrada por prejuízos decorrentes de 
defeitos ou vícios que venham a ser constatados posteriormente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
REGISTRADA 
 
8.1. Constituem obrigações da Fornecedora Registrada, além daquelas previstas 
nesta Ata, no edital, no Termo de Referência e na legislação aplicável: 
I – fornecer o veículo objeto do registro em estrita conformidade com as 
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas exigidas, observando os 
prazos, condições e padrões estabelecidos; 
II – entregar o veículo novo, zero quilômetro, em perfeitas condições de uso e 
funcionamento, livre de vícios, defeitos ou avarias, acompanhado de Nota 
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Fiscal, manuais, certificados de garantia e demais documentos exigidos pela 
legislação de trânsito; 
III – providenciar, às suas expensas, todos os custos necessários à entrega do 
veículo, incluindo frete, seguros, tributos, taxas, emplacamento, 
licenciamento, deslocamento, mão de obra e quaisquer outras despesas, 
não sendo admitido repasse de ônus à Administração; 
IV – garantir a procedência, qualidade, segurança e desempenho do veículo 
fornecido, respondendo integralmente por danos causados à Administração ou 
a terceiros; 
V – assegurar garantia mínima de fábrica de 36 (trinta e seis) meses, 
prestando assistência técnica adequada durante todo o período, conforme 
condições do fabricante; 
VI – substituir, reparar ou corrigir, sem qualquer ônus adicional, no prazo 
fixado pela Administração, o veículo que apresentar vícios, defeitos, falhas de 
funcionamento ou desconformidade com as especificações exigidas; 
VII – manter, durante toda a vigência da Ata e das contratações dela decorrentes, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 
VIII – comunicar formalmente à Administração qualquer fato superveniente que 
possa comprometer a execução do objeto, os prazos de entrega ou o 
cumprimento das obrigações assumidas; 
IX – atender prontamente às solicitações da fiscalização, prestando 
esclarecimentos, fornecendo informações e apresentando documentos sempre 
que solicitado; 
X – responsabilizar-se integralmente pelos riscos inerentes à sua atividade 
econômica, não sendo admitida a transferência à Administração de encargos 
decorrentes de falhas operacionais, comerciais, logísticas ou administrativas. 
8.2. O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas nesta cláusula 
sujeitará a Fornecedora Registrada às sanções administrativas previstas 
nesta Ata, no edital e na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da 
reparação por eventuais danos causados. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. Compete ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
de outras atribuições previstas nesta Ata, no edital e na legislação aplicável: 
I – gerenciar, coordenar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro 
de Preços, zelando pelo fiel cumprimento de suas disposições; 
II – promover a designação formal do gestor e do(s) fiscal(is) da Ata, nos 
termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando o adequado 
acompanhamento e controle das contratações dela decorrentes; 
III – emitir, quando conveniente e oportuno, Ordem de Fornecimento, Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, observada a existência de dotação 
orçamentária e o interesse público; 
IV – fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada, especialmente quanto à conformidade do objeto fornecido com as 
especificações técnicas exigidas; 
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V – realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto, nos termos desta Ata 
e da legislação vigente, mediante atesto formal do fiscal designado; 
VI – efetuar o pagamento devido após o recebimento definitivo do objeto, 
observados os prazos, condições e exigências legais e contratuais; 
VII – aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas nesta Ata, no 
edital e na legislação vigente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
VIII – adotar as providências administrativas necessárias nos casos de 
descumprimento contratual, inclusive quanto à revisão, suspensão ou 
cancelamento do registro de preços, mediante processo administrativo 
devidamente motivado; 
IX – prestar as informações e disponibilizar os documentos necessários aos 
órgãos de controle interno e externo, sempre que solicitado; 
X – zelar pelo cumprimento dos princípios da legalidade, planejamento, 
eficiência, economicidade, transparência e segurança jurídica na execução 
da presente Ata. 
9.2. A atuação do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Fornecedora Registrada pelos encargos assumidos, nem a exonera de 
responder por danos causados à Administração ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após o recebimento 
definitivo do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo Fiscal designado, observadas as disposições desta 
Ata, do edital e da legislação vigente. 
10.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, condicionado à comprovação, 
pela Fornecedora Registrada, da regularidade fiscal, trabalhista, 
previdenciária e demais exigências legais. 
10.3. O pagamento ficará condicionado à liquidação regular da despesa, nos 
termos da legislação orçamentária e financeira aplicável, especialmente quanto 
à verificação do direito adquirido pelo credor e da conformidade do objeto 
entregue. 
10.4. Havendo irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou no objeto fornecido, o 
prazo para pagamento será suspenso, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data da regularização, sem que isso gere direito a atualização monetária ou 
acréscimos financeiros à Fornecedora Registrada. 
10.5. É vedado qualquer pagamento antecipado, total ou parcial, ressalvadas as 
hipóteses legalmente admitidas e devidamente justificadas, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
10.6. O pagamento será realizado mediante crédito em conta bancária de 
titularidade da Fornecedora Registrada, indicada formalmente, vedado o 
pagamento a terceiros ou por meio diverso do estabelecido pela Administração. 
10.7. O atraso no pagamento, quando comprovadamente imputável 
exclusivamente à Administração, ensejará a aplicação de atualização monetária, 
conforme índice oficial adotado pelo Município, observada a legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos orçamentários próprios, consignados no orçamento vigente do 
Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 
conforme a seguinte dotação orçamentária: 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORÃ DO 
TOCANTINS  
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORÃ DO 
TOCANTINS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.18.08.122.0044.2.088 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 
FONTE: 1.706.0000.00000 | 1.500.0000.00000 
APLICAÇÃO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
11.2. A existência de dotação orçamentária suficiente foi devidamente verificada 
e certificada no processo administrativo, nos termos da legislação vigente. 
11.3. Caso haja necessidade de suplementação ou reforço da dotação 
orçamentária, esta será providenciada previamente à formalização do contrato 
ou instrumento equivalente, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
Fornecedora Registrada, bem como a inexecução, a execução irregular, o atraso 
injustificado, a apresentação de documentação falsa ou qualquer conduta em 
desacordo com esta Ata, o edital, o Termo de Referência ou a legislação vigente, 
sujeitará a infratora às sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 
cabível. 
12.2. As sanções administrativas aplicáveis, observados a gravidade da infração, 
os danos causados à Administração e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, poderão consistir em: 
I – advertência, quando a infração for de menor potencial ofensivo; 
II – multa, aplicada na forma, limites e percentuais previstos no edital e na 
legislação vigente; 
III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, conforme disposto no art. 156, inciso IV, da Lei 
nº 14.133/2021. 
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12.3. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo 
próprio, devidamente motivado, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
12.4. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, conforme a natureza e a gravidade da infração, observada a 
legislação vigente. 
12.5. A aplicação de sanções administrativas não exclui a obrigação da 
Fornecedora Registrada de indenizar integralmente os prejuízos causados à 
Administração, nem afasta a possibilidade de rescisão contratual, quando 
cabível. 
12.6. As penalidades aplicadas serão registradas nos sistemas oficiais de 
cadastro de fornecedores, conforme exigido pela legislação vigente, para fins de 
controle e transparência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
13.1. O registro de preços poderá ser cancelado, total ou parcialmente, a 
qualquer tempo, mediante processo administrativo devidamente motivado, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, no edital e nesta Ata. 
13.2. O cancelamento do registro de preços por iniciativa da Administração 
poderá ocorrer, dentre outras hipóteses, quando: 
I – houver razões de interesse público devidamente justificadas, decorrentes 
de fato superveniente, alteração de prioridades administrativas ou inviabilidade 
da manutenção do registro; 
II – o preço registrado tornar-se superior aos preços praticados no mercado, 
devidamente comprovado por pesquisa atualizada; 
III – a Fornecedora Registrada descumprir as condições estabelecidas nesta 
Ata, no edital ou no Termo de Referência; 
IV – a Fornecedora Registrada perder as condições de habilitação exigidas 
no certame; 
V – houver aplicação de sanção administrativa que impeça a Fornecedora 
Registrada de contratar com a Administração Pública. 
13.3. O cancelamento do registro de preços por iniciativa da Fornecedora 
Registrada poderá ser admitido, desde que devidamente justificado e aceito pela 
Administração, nas hipóteses de ocorrência de fato superveniente, 
imprevisível ou de consequências incalculáveis que comprometa a execução 
do objeto, devidamente comprovado, observado o interesse público. 
13.4. O cancelamento do registro de preços não gera direito à indenização, 
ressalvadas as hipóteses legalmente previstas, nem impede a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 
13.5. O cancelamento do registro de preços não prejudica a execução das 
contratações já formalizadas nem exime a Fornecedora Registrada das 
responsabilidades decorrentes de obrigações anteriormente assumidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE, REVISÃO E DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços são fixos e 
irreajustáveis durante sua vigência, conforme dispõe o art. 82, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, não sendo admitido reajuste automático ou periódico. 
14.2. Excepcionalmente, será admitida a revisão de preços exclusivamente 
para fins de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
quando comprovada a ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou 
previsível de consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
14.3. A revisão de preços deverá ser formalmente solicitada pela Fornecedora 
Registrada, mediante requerimento devidamente fundamentado, acompanhado 
de: 
I – demonstração analítica da variação dos custos; 
II – documentos fiscais, contábeis ou técnicos que comprovem o impacto 
alegado; 
III – nexo causal direto entre o evento superveniente e o desequilíbrio 
econômico-financeiro invocado. 
14.4. A revisão de preços ficará condicionada à instauração de processo 
administrativo próprio, com manifestação técnica do setor competente e 
parecer jurídico, vedada qualquer revisão baseada em presunções, 
expectativas de mercado ou variações ordinárias de preços. 
14.5. Em nenhuma hipótese a revisão poderá resultar em preços superiores aos 
praticados no mercado à época da análise, devendo ser observados os 
princípios da economicidade, razoabilidade, proporcionalidade e 
supremacia do interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. O equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata corresponde à relação 
inicialmente estabelecida entre os encargos assumidos pela Fornecedora 
Registrada e a remuneração prevista na proposta vencedora, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

15.2. A Administração assegurará a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial, desde que comprovada, de forma objetiva e inequívoca, a 
ocorrência de evento superveniente que altere substancialmente essa relação, 
conforme os arts. 11, inciso III, e 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.3. Não caracterizam quebra do equilíbrio econômico-financeiro: 
I – oscilações normais de mercado; 
II – elevação previsível de custos; 
III – eventos inerentes ao risco do negócio; 
IV – falhas de planejamento, gestão ou execução da Fornecedora Registrada. 
15.4. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, quando cabível, será 
formalizada por meio de termo aditivo ou apostilamento, conforme o caso, 
precedida de processo administrativo devidamente motivado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A gestão e a fiscalização da presente Ata de Registro de Preços serão 
exercidas por servidor(es) formalmente designado(s) pela autoridade 
competente, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2. Compete ao Fiscal da Ata: 
I – acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
Fornecedora Registrada; 
II – verificar a conformidade do objeto fornecido com as especificações técnicas; 
III – atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto; 
IV – registrar ocorrências, irregularidades ou descumprimentos; 
V – comunicar formalmente à Administração qualquer situação que demande 
providências. 
16.3. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Fornecedora Registrada por danos, vícios, defeitos ou 
prejuízos decorrentes da execução do objeto. 
16.4. A ausência de manifestação da fiscalização não exime a Fornecedora 
Registrada do cumprimento integral de suas obrigações assumidas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DA GESTÃO 
DE RISCOS 
 
17.1. A execução das contratações decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços observará os princípios da gestão de riscos, do planejamento e da 
eficiência, nos termos do art. 11, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
visando à prevenção de falhas, à mitigação de impactos negativos e à proteção 
do interesse público. 
17.2. A Fornecedora Registrada assume integral e exclusiva 
responsabilidade pelos riscos inerentes à sua atividade econômica, incluindo, 
mas não se limitando, a riscos operacionais, logísticos, comerciais, 
administrativos, trabalhistas, previdenciários, fiscais e tributários, não sendo 
admitida, em qualquer hipótese, a transferência desses riscos à 
Administração. 
17.3. Constituem riscos de responsabilidade da Fornecedora Registrada, dentre 
outros: 
I – atrasos na entrega do objeto; 
II – falhas de fabricação ou funcionamento do veículo; 
III – indisponibilidade de insumos, peças ou mão de obra; 
IV – variações ordinárias de custos de mercado; 
V – falhas de planejamento, gestão ou execução contratual. 
17.4. Compete à Administração a gestão dos riscos relacionados às decisões 
administrativas, ao planejamento da contratação, à disponibilidade orçamentária 
e à fiscalização da execução, sem prejuízo da responsabilização da Fornecedora 
Registrada pelos encargos que lhe são próprios. 
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17.5. A ocorrência de eventos de risco deverá ser formalmente registrada pela 
fiscalização, podendo ensejar a adoção de medidas corretivas, preventivas ou 
sancionatórias, conforme o caso, nos termos desta Ata, do edital e da legislação 
vigente. 
17.6. A gestão de riscos prevista nesta cláusula não afasta a aplicação das 
sanções administrativas, nem exime a Fornecedora Registrada do dever de 
indenizar eventuais prejuízos causados à Administração ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição, para todos os fins de direito, o edital do certame, o Termo de 
Referência, a proposta da Fornecedora Registrada, bem como os demais 
documentos que compõem o processo administrativo correspondente. 
18.2. A presente Ata deverá ser interpretada e executada em conformidade com 
os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, 
transparência, motivação e segurança jurídica, observando-se integralmente 
a Lei Federal nº 14.133/2021, a legislação municipal aplicável e as normas de 
controle interno e externo. 
18.3. A eventual tolerância da Administração quanto ao descumprimento de 
quaisquer cláusulas ou condições desta Ata não constituirá novação, renúncia 
ou alteração tácita de direitos, permanecendo válidas e exigíveis todas as 
obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada. 
18.4. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na execução da presente Ata 
serão resolvidos pela Administração, mediante decisão devidamente 
motivada, com observância da legislação vigente e dos princípios que regem a 
Administração Pública. 
18.5. Qualquer alteração das condições previstas nesta Ata somente poderá 
ocorrer mediante instrumento formal, observada a legislação aplicável, sendo 
vedadas alterações unilaterais que desvirtuem o objeto ou comprometam a 
competitividade do certame. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes desta Ata, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
Órgão Gerenciador 
Nome: 
Cargo: 
Fornecedora Registrada 
Nome: 
Cargo: 
Testemunha 1 – Nome / CPF 
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Testemunha 2 – Nome / CPF 
 

 

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Inscrita Sob CNPJ Nº. 14.764.030/0001-89 
Gestor: Jasiel Meneses Brito 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1747/2025 
 
O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS – TO, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do Município de ITAPORÃ DO 
TOCANTINS, TO, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.764.030/0001-89, com sede administrativa na Rua Duque de Caxias – Lote 
08/09 sn - Itaporã do Tocantins -TO –CENTRO, CEP: 77740-000, por intermédio 
de seu gestor, o sr. JASIEL MENESES BRITO, brasileiro, casado, inscrita no 
CPF sob o nº 001.031.381-88 e portadora do RG nº 828824 SSP/TO, residente 
e domiciliado na Chácara São José, km nº 2 da rodovia TO-164, zona rural da 
cidade de Itaporã do Tocantins/TO, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
de outro lado, a empresa ________________________________, inscrita no 
CNPJ nº ____________________, com sede à 
______________________________________, neste ato representada por 
________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante 
as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 
VAN/MINIBUS, NOVO DE FÁBRICA, ZERO QUILÔMETRO, COM 
ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE, INCLUINDO PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA VEICULAR, DESTINADO AO TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, destinado a atender às necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Itaporã do Tocantins/TO, conforme condições, 
especificações técnicas, quantitativos e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 001/2026 – Processo Administrativo nº 
1747/2025, que integra este instrumento independentemente de transcrição. 
1.2. As especificações técnicas possuem caráter funcional, visando atender às 
necessidades do serviço público, não configurando direcionamento de marca 
ou modelo, desde que atendidos integralmente os requisitos estabelecidos no 
Termo de Referência. 

http://www.itapora.to.gov.br/


 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS 
PALÁCIO MUNICIPAL PREF. DANIEL BISPO DE 
SOUSA 
LEI DE CRIAÇÃO Nº 4.652 DE 08 DE OUTUBRO DE 1963 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
Rua Duque de Caxias – Lote 08/09 sn - Itaporã do Tocantins -TO –CENTRO  CEP: 77740-000  
(63) 3458-1300 – assistência.social@itapora.to.gov.br  -  www.itapora.to.gov.br/ 

  FLS_____ 

_________ 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O regime de execução do presente contrato é o de fornecimento integral, 
com entrega única, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2. A vigência contratual não se confunde com o prazo de entrega do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
4.1. O prazo para entrega do veículo será de até 60 (sessenta) dias, contados 
do recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 
4.2. O veículo deverá ser entregue na Garagem Municipal de Itaporã do 
Tocantins/TO, situada à Av. 15 de Novembro, s/n, Setor Central, Itaporã do 
Tocantins/TO, no horário das 07h às 13h, de segunda a sexta-feira, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
4.3. O veículo deverá ser novo, zero quilômetro, devidamente emplacado, 
licenciado e documentado em nome do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Itaporã do Tocantins/TO, com todos os impostos, taxas e encargos 
quitados. 
4.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, mediante justificativa formal 
aceita pela Administração, exclusivamente nas hipóteses de caso fortuito ou 
força maior, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1. O recebimento do objeto dar-se-á em conformidade com o art. 140 da Lei nº 
14.133/2021, observando-se: 
I – Recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias, para verificação 
da conformidade do veículo com as especificações contratuais; 
II – Recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias, após o recebimento 
provisório, mediante verificação técnica e documental. 
5.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou desconformidades. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
6.1. O valor total do presente contrato é de R$ ____________________ 
(____________________). 
6.2. O pagamento será efetuado em parcela única, após o recebimento 
definitivo do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo Fiscal do Contrato. 

http://www.itapora.to.gov.br/


 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS 
PALÁCIO MUNICIPAL PREF. DANIEL BISPO DE 
SOUSA 
LEI DE CRIAÇÃO Nº 4.652 DE 08 DE OUTUBRO DE 1963 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
Rua Duque de Caxias – Lote 08/09 sn - Itaporã do Tocantins -TO –CENTRO  CEP: 77740-000  
(63) 3458-1300 – assistência.social@itapora.to.gov.br  -  www.itapora.to.gov.br/ 

  FLS_____ 

_________ 

6.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados do atesto da 
Nota Fiscal, condicionado à comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos orçamentários próprios, consignados no orçamento vigente do 
Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 
conforme a seguinte dotação orçamentária: 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORÃ DO 
TOCANTINS  
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORÃ DO 
TOCANTINS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.18.08.122.0044.2.088 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 
FONTE: 1.706.0000.00000 | 1.500.0000.00000 
APLICAÇÃO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
7.2. A existência de dotação orçamentária suficiente foi devidamente verificada 
e certificada no processo administrativo, nos termos da legislação vigente. 
7.3. Caso haja necessidade de suplementação ou reforço da dotação 
orçamentária, esta será providenciada previamente à formalização do contrato 
ou instrumento equivalente, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
8.1. O veículo deverá possuir garantia mínima de fábrica de 36 (trinta e seis) 
meses, contados do recebimento definitivo do objeto. 
8.2. A garantia compreende a manutenção corretiva, substituição de peças e 
demais serviços necessários à plena utilização do veículo, sem ônus adicional 
para a CONTRATANTE. 
8.3. A CONTRATADA deverá assegurar assistência técnica autorizada em um 
raio de até 300 km do Município de Itaporã do Tocantins/TO, exigência 
justificada pela necessidade de garantir a continuidade do serviço público, 
considerando a realidade regional. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato 
e na legislação aplicável: 
I – Fornecer o veículo em conformidade com o Termo de Referência e a proposta 
vencedora;  
II – Arcar com todos os custos relativos à entrega, tributos, taxas, emplacamento 
e licenciamento;  
III – Garantir a qualidade, segurança e procedência do veículo;  
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IV – Prestar assistência técnica durante o período de garantia;  
V – Substituir o veículo que apresentar vícios, defeitos ou desconformidades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. Compete à CONTRATANTE: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  
II – Receber o objeto, provisória e definitivamente;  
III – Efetuar o pagamento na forma pactuada;  
IV – Designar Gestor e Fiscal do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
11.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 
servidor designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 
11.2. Fica designada como Fiscal da Execução do Objeto a servidora 
JOSILENE ALVES PEREIRA, nomeada por meio da Portaria nº 040/2025, de 
28 de janeiro de 2025, a quem competirá acompanhar, fiscalizar e atestar a 
conformidade da entrega do objeto com as especificações previstas neste 
Contrato, no Termo de Referência e no Edital. 
11.3. Compete à Fiscal do Contrato, sem prejuízo de outras atribuições legais: 
I – acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado; 
II – verificar o cumprimento das especificações técnicas, prazos e condições 
estabelecidas; 
III – atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto; 
IV – comunicar formalmente à Administração qualquer irregularidade verificada 
durante a execução contratual; 
V – solicitar, quando necessário, a correção de falhas ou substituição do objeto 
entregue em desacordo. 
11.4. A atuação da Fiscal não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada 
pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato. 
11.5. A Administração poderá designar substituto ou apoio técnico à Fiscal, 
sempre que necessário, mediante ato formal, sem prejuízo da continuidade da 
fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. O inadimplemento contratual sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos 
termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, mediante processo administrativo 
devidamente motivado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 
 
14.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição: 
I – O Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2026;  
II – O Termo de Referência;  
III – A proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Colméia/TO para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Itaporã do Tocantins/TO, ____ de ____________________ de 2026. 

 

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Inscrita Sob CNPJ Nº. 14.764.030/0001-89 
Gestor: Jasiel Meneses Brito 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

________________________ 
Representante Legal 

Empresa:_______________ 
Inscrita Sob CNPJ Nº. 

CONTRATADA 
 

Testemunha 1 – Nome / CPF 
Testemunha 2 – Nome / CPF 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO PARA MENORES 

 

 

Declaramos para fins de participação no ______________________(preencher 
com o tipo de licitação) nº ___/____ (preencher o nº da licitação) que a empresa 
_________________________________ CNPJ nº ________________, cumpre 
o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem 
em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. A 
empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a 
vigência do contrato acarretará em rescisão deste. 

*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(   ).   

 

 

Local, __ de _________ de 2026.  

 

____________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ:______________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 
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